
Proc. Administrativo 2.557/2023

De: Camila S. - MEDICOS

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 31/01/2023 às 16:30:11

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, MEDICOS

ADITIVO MEDICOS CONTRATOS

 

 Solicito por meio deste, aditivo de item abaixo, aos contratos relacionados em anexo.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos:

- Dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário tipo “A” (receita amarela), devendo estar de
posse deste material, no máximo em 15(quinze) dias úteis a partir da emissão do contrato.

_

Camila Antunes Dos Santos 
Agente Administrativo 

Anexos:

CONTR_61_2022_FELIPE_JOSE_WEBBER_E_CIA_LTDA.pdf

CONT_1079_A_BOLDORI_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf

CONT_151_HAMADA_e_ARAUJO_LTDA.pdf

CONT_154_PAULO_VICTOR_BEZERRA_EIRELI.pdf

CONT_253_2020_KAUANA_PETROSKI_ME.pdf

CONT_503_MATEUS_FAGUNDES_LTDA_Recuperado_.pdf

CONT_616_HAMADA_e_ARAUJO_LTDA.pdf

CONT_715_JAQUELINE_SALMORIA.pdf

CONT_925_LAIS_LANGE_LTDA.pdf

CONT_939_ISABELLE_SILVA_COSSO_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf

CONT_940_QUEIROZ_BENATO_CLINICA_MEDICA_LTDA.pdf
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 61/2022, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.077.805/0001-10, com sede na Rua 
SERGIPE, 2665, CEP: 85601040, Bairro Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da inexigibilidade de licitação nº 6/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO PINHEIRINHO, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 6 (seis) meses, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021, de acordo com as 
especificações abaixo:   
    
Item Código  Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal R$ Valor total R$ 

1 79159 Serviços de médico generalista para 
atendimento nas Unidades de  Estratégia de 
Saúde da Família, com carga horária de 40 
horas semanais.  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 6/2022, pelas condições do Edital de Chamamento nº 020/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
PINHEIRINHO a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR, de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
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2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
6. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
7. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
8. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.  
 
9. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
10. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
11. Registrar os atendimentos dos pacientes em prontuário eletrônico de sistema disponibilizado pelo 
Município. 
 
12. Obrigatoriamente participar em treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pelo 
Município. 
 
13. Comunicar com 30(trinta) dias de antecedência seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços contratados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle dos serviços executados pela CONTRATADA, deverá ser feito 
através de registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas na seguinte dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5510 08.006.10.301.1001.2046 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5520 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5990 08.006.10.302.1001.2050 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 
Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
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O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
 

Francisco Beltrão, 17 de janeiro de 2022. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  FELIPE JOSE WEBBER 

  CPF 074.696.449-89 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 1079/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.335.044/0001-48, com sede na 
Rua ANTONIO L. SABADIN, 65, CEP: 85605-210, Bairro MINIGUACU, na cidade de FRANCISCO 
BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 
20/2021 e da inexigibilidade de licitação nº 97/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO VILA NOVA, com carga horária de 40 horas semanais, pelo 
período de 6 (seis) meses, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021, de acordo com as 
especificações abaixo:   
    
Lote Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 
Preço total 

001 1 78897 Serviços de médico generalista para 
atendimento nas Unidades de  
Estratégia de Saúde da Família, com 
carga horária de 40 horas semanais.  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

        
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 97/2021, pelas condições do Edital de Chamamento nº 020/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
VILA NOVA a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR, de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
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2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
6. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
7. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
8. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.  
 
9. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
10. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
11. Registrar os atendimentos dos pacientes em prontuário eletrônico de sistema disponibilizado pelo 
Município. 
 
12. Obrigatoriamente participar em treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pelo 
Município. 
 
13. Comunicar com 30(trinta) dias de antecedência seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços contratados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle dos serviços executados pela CONTRATADA, deverá ser feito 
através de registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas na seguinte dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5550 08.006.10.301.1001.2058 303 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6070 08.006.10.302.1001.2063 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5560 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 
Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
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b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
                                              Francisco Beltrão, 9 de dezembro de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  ALINI BOLDORI 

  CPF 063.321.189-38 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 151/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa HAMADA & ARAUJO LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
HAMADA & ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.969.888/0001-90, com sede na RUA MARINGA, 
89, CEP: 85605010, Bairro VILA NOVA, na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento Público nº 11/2020 e da inexigibilidade nº 
24/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do Bairro PINHEIRÃO, com carga horária de 40 horas semanais, pelo 
período de 06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 11/2020, de acordo com as especificações 
abaixo:   
    
Item Código Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Valor total R$ 

1 76173 Serviços de médico generalista para 
atendimento nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família, com 
carga horária de 40 horas semanais.  

MES 6,00 13.292,42 79.754,52 

            
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 79.754,52 (setenta e nove mil, setecentos e cinqüenta e 
quatro reais e cinqüenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N.º 24/2021, pelas condições do Edital de Chamamento nº 11/2020 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
PINHEIRÃO, a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR., de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
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3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
São ainda obrigações da CONTRATADA: 
 
1. Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
3. A CONTRATADA para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
 
4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
5. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
6. Comunicar com 30(trinta) dias o seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle da frequência pela CONTRATADA deverá ser feito através de 
registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 - ATENÇÃO BÁSICA e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas 
na seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5550 08.006.10.301.1001.2058 303 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6070 08.006.10.302.1001.2063 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5740 08.006.10.301.1001.2059 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6190 08.006.10.302.1001.2064 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5560 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
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5730 08.006.10.301.1001.2059 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 

 
Francisco Beltrão, 11 de março de 2021. 

         
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 HAMADA & ARAUJO LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  MARIANE HAMADA 

  CPF 442.259.798-14 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 154/2022, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa PAULO VICTOR BEZERRA EIRELI. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
PAULO VICTOR BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.011.186/0001-33, com sede na Avenida 
Marechal Mascarenhas de Moraes, 1820, CEP: 82620300, Bairro Atuba, na cidade de Curitiba/PR, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 20/2021  
e da inexigibilidade de licitação nº14/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO JARDIM ITALIA, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 6 (seis) meses, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021, de acordo com as 
especificações abaixo:   
    
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor 

mensal R$ 
Valor total 

R$ 
1 79656 Serviços de médico generalista para 

atendimento nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família, com 
carga horária de 40 horas semanais.  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

                         
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022, pelas condições do Edital de Chamamento nº 020/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
JARDIM ITALIA a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR, de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
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2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
6. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
7. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
8. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.  
 
9. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
10. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
11. Registrar os atendimentos dos pacientes em prontuário eletrônico de sistema disponibilizado pelo 
Município. 
 
12. Obrigatoriamente participar em treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pelo 
Município. 
 
13. Comunicar com 30(trinta) dias de antecedência seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços contratados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle dos serviços executados pela CONTRATADA, deverá ser feito 
através de registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas na seguinte dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5510 08.006.10.301.1001.2046 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6110 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5690 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5520 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5990 08.006.10.302.1001.2050 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 
Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
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a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
  

Francisco Beltrão, 18 de fevereiro de 2022. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 PAULO VICTOR BEZERRA EIRELI 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  PAULO VICTOR BEZERRA 

  CPF 732.280.951-34 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2020, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa KAUANA PETROSKI - ME. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
KAUANA PETROSKI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.357.604/0001-37, com sede na Rua Recieri 
Vitoreti, 99, CEP: 85635000 - Loteamento Araguaia, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste/PR, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento Público nº 14/2019 
e da inexigibilidade de licitação nº 16/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de médico generalista para atendimento na 
Unidade de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO SÃO FRANCISCO, com carga horária de 40 horas 
semanais, pelo período de 6(seis) meses, de acordo com o chamamento público nº 14/2019, de 21/22/2019, 
de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Valor total 

R$ 

1 73040 Serviços da médica generalista 
KAUANA PETROSKI para atendimento 
na Unidade de Estratégia de Saúde da 
Família do Bairro São Francisco, com 
carga horária de 40 horas semanais.  

MES 6,00 13.292,42 79.754,52 

        
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 79.754,52 (setenta e nove mil, setecentos e cinqüenta e 
quatro reais e cinqüenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no bairro 
SÃO FRANCISCO, a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR., de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
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4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
São ainda obrigações da CONTRATADA: 
 
1. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
3. A CONTRATADA para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
 
4. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
5. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
6. Comunicar com 30(trinta) dias o seu desligamento. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 - ATENÇÃO BÁSICA e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas 
na seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

4570 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
4560 08.006.10.301.1001.2058 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 
Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA 
 
A CONTRATADA, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da 
Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
       
 

Francisco Beltrão, 24 de março de 2020. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 KAUANA PETROSKI 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  KAUANA PETROSKI 

  CPF 094.412.489-59 
 
TESTEMUNHAS:  
 
MARCOS RONALDO KOERICH  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 503/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa MATEUS FAGUNDES LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
MATEUS FAGUNDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.211.484/0001-03, com sede na Rua CAROLINA 
ZANETTE MARCELLO, 223, CEP: 85605-504, Bairro LUTHER KING, na cidade de FRANCISCO 
BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento Público nº 
07/2021 e da inexigibilidade nº 44/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 07/2021, conforme especificações 
abaixo:   
    
Item Código  Descrição  Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total R$ 

1 76968 Contratação de serviços de médico 
generalista para atendimento nas Uni 
dades de Estratégia de Saúde da Família, 
com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 06 meses, de acordo 
com o Chamamento Público nº 07/2021  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

                   
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N.º 44/2021, pelas condições do Edital de Chamamento nº 07/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
SÃO MIGUEL, a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR., de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
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2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
São ainda obrigações da CONTRATADA: 
 
1. Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
3. A CONTRATADA para os serviços fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
 
4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
5. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
6. Comunicar com 30(trinta) dias o seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle da frequência pela CONTRATADA deverá ser feito através de 
registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 - ATENÇÃO BÁSICA e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas 
na seguinte dotação orçamentária: 

1Doc:          23/80



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 3 

 

DOTAÇÕES 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5550 08.006.10.301.1001.2058 303 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6070 08.006.10.302.1001.2063 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5740 08.006.10.301.1001.2059 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6190 08.006.10.302.1001.2064 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5560 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5730 08.006.10.301.1001.2059 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
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b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em duas (02) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
  

Francisco Beltrão, 11 de junho de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 MATEUS FAGUNDES LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  MATEUS FAGUNDES 

  CPF 094.974.269-41 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 616/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa HAMADA & ARAUJO LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
HAMADA & ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.969.888/0001-90, com sede na Rua MARINGA, 
89, CEP: 85605010, Bairro VILA NOVA, na cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento Público nº 07/2021 e da inexigibilidade nº 
54/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do Bairro SADIA, com carga horária de 40 horas semanais, pelo 
período de 06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 07/2021, de acordo com as especificações 
abaixo:   
    
Item Código  Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Valor total R$ 

1 77754 Serviços de médico generalista para 
atendimento nas Unidades de Estratégia de 
Saúde da Família, com carga horária de 40 
horas semanais.  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

                
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N.º 54/2021, pelas condições do Edital de Chamamento nº 07/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
SADIA, a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR., de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
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3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
São ainda obrigações da CONTRATADA: 
 
1. Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
3. A CONTRATADA para os serviços fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
 
4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
5. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
6. Comunicar com 30(trinta) dias o seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle da frequência pela CONTRATADA deverá ser feito através de 
registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 - ATENÇÃO BÁSICA e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas 
na seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5550 08.006.10.301.1001.2058 303 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6070 08.006.10.302.1001.2063 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5740 08.006.10.301.1001.2059 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
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6190 08.006.10.302.1001.2064 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5560 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5730 08.006.10.301.1001.2059 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
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Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em duas (02) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
 

Francisco Beltrão, 20 de julho de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 HAMADA & ARAUJO LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  MARIANE HAMADA 

  CPF 442.259.798-14 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 715/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa JAQUELINE SALMORIA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
JAQUELINE SALMORIA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.147.255/0001-09, com sede na Rua OCTAVIANO 
TEIXEIRA DOS SANTOS, 838, AP 202, CEP: 85601030, centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 07/2021 e 
da inexigibilidade de licitação nº 65/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO LUTHER KING, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 06 (seis) meses, de acordo com Chamamento Público nº 07/2021, de acordo com as 
especificações abaixo:   
   
Item 

Código Descrição  Unidade Quantidade Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

1 78007 Prestação de serviços de médicos   
generalistas, para atendimento nas 
Unidades de Estratégia de Saúde da 
Família, com carga horária de 40 horas 
semanais, pelo período de 06 (seis) 
meses, de acordo com Chamamento 
Público nº 07/2021.  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

          
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N.º 65/2021, pelas condições do Edital de Chamamento nº 07/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
LUTHER KING, a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR., de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
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2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
São ainda obrigações da CONTRATADA: 
 
1. Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
3. A CONTRATADA para os serviços fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
 
4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
5. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
6. Comunicar com 30(trinta) dias o seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle da frequência pela CONTRATADA deverá ser feito através de 
registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 - ATENÇÃO BÁSICA e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas 
na seguinte dotação orçamentária: 
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DOTAÇÕES 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5550 08.006.10.301.1001.2058 303 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6070 08.006.10.302.1001.2063 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5740 08.006.10.301.1001.2059 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6190 08.006.10.302.1001.2064 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5560 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5730 08.006.10.301.1001.2059 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
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b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvida pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em duas (02) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
              
 Francisco Beltrão, 09 de setembro de 2021. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 JAQUELINE SALMORIA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  JAQUELINE SALMORIA 

  CPF 062.091.919-16 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 925/2020, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa LAIS LANGE LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor ANTONIO 
PEDRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 196.905.689-49 e portador do RG nº 1.239.856-5-PR e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, LAIS LANGE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.519.648/0001-04, com sede na RUA Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, AP 01, CEP: 85601020, 
centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência do 
Chamamento Público nº 11/2020 e da inexigibilidade de licitação nº 52/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO, com carga horária de 40 horas 
semanais, pelo período de 06 (seis) meses, de acordo com o Chamamento Público nº 11/2020, de acordo 
com as especificações abaixo:   
    
Item Código Descrição  Unidade Quantidade Valor 

mensal R$ 
Valor total 

R$ 

1 75177 Serviços de médico generalista para 
atendimento na Unidade de Estratégia de 
Saúde da Família, do Bairro Jardim 
Seminário, com carga horária de 40 horas 
semanais.  

MES 6,00 13.292,42 79.754,52 

                 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ R$ 79.754,52 (setenta e nove mil, setecentos e cinqüenta e 
quatro reais e cinqüenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N.º 52/2020, pelas condições do Edital de Chamamento  nº 11/2020 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no bairro 
JARDIM SEMINÁRIO, a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR., de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
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2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
São ainda obrigações da CONTRATADA: 
 
1. Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
3. A CONTRATADA para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
 
4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
5. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
6. Comunicar com 30(trinta) dias o seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle das horas de plantão executadas pela CONTRATADA, deverá ser 
feita através de registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 - ATENÇÃO BÁSICA e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas 
na seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 
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4570 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

4560 08.006.10.301.1001.2058 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.302.1001.2063 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5170 08.006.10.302.1001.2064 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

4750 08.006.10.301.1001.2059 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5070 08.006.10.302.1001.2063 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

4740 08.006.10.301.1001.2059 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
A CONTRATADA, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da 
Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 

1Doc:          36/80



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 4 

 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
                                               Francisco Beltrão, 26 de novembro de 2020. 
         

ANTONIO PEDRON 
      CPF Nº 196.905.689-49 

 LAIS LANGE LTDA 

PREFEITO MUNICIPALEM 
EXERCÍCIO  

 CONTRATADA 

CONTRATANTE  LAIS LANGE 

  CPF 072.228.819-05 
 
TESTEMUNHAS:  
 
MARCOS RONALDO KOERICH  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 939/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.127.958/0001-25, 
com sede na Rua Mestre Teodoro Lourenço da Costa, 129, apto 104, CEP 78048425, Bairro Alvorada, na 
cidade de Cuiabá/MT, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento 
Público nº 20/2021 e da inexigibilidade de licitação nº 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família da COMUNIDADE DE KM 20, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 6 (seis) meses, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021, de acordo com as 
especificações abaixo:   
    
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 
Preço total 

R$ 
4 78756 Serviços de médico generalista para 

atendimento nas Unidades de  
Estratégia de Saúde da Família, com 
carga horária de 40 horas semanais.  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

            
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 92/2021, pelas condições do Edital de Chamamento nº 020/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada na 
COMUNIDADE DE KM-20 a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
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– PR, de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
6. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
7. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
8. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.  
 
9. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
10. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
11. Registrar os atendimentos dos pacientes em prontuário eletrônico de sistema disponibilizado pelo 
Município. 
 
12. Obrigatoriamente participar em treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pelo 
Município. 
 
13. Comunicar com 30(trinta) dias de antecedência seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços contratados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle dos serviços executados pela CONTRATADA, deverá ser feito 
através de registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas na seguinte dotação 
orçamentária: 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte Saldo orçamentário R$ 

5550 

08.006 

10.301.1001.2.058 

 
3.3.90.34.00.00 

303 276.521,10 

5560 494 96.058,62 

5730 
10.301.1001.2.059 

000 3.014,79 

5740 494 22.207,24 

6070 10.302.1001.2.063 494 42.492,11 

6190 10.302.1001.2.064 494 3.600.961,20 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 
Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
              
  

Francisco Beltrão, 17 de novembro de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS  
MÉDICOS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  ISABELLE SILVA COSSO 

  CPF 027.527.701-11 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 940/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.971.083/0001-79, com sede na 
RuaA MARINO DE VASCONCELOS LEAO, 122, CEP 85601377. Bairro SAO CRISTOVAO, na cidade de 
FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento 
Público nº 020/2021 e da inexigibilidade de licitação nº 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO PINHEIRINHO, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 6 (seis) meses, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021., de acordo com as 
especificações abaixo:   
    
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 
Preço total 

R$ 
1 78753 Serviços de médico generalista para 

atendimento nas Unidades de  
Estratégia de Saúde da Família, com 
carga horária de 40 horas semanais.  

MES 6,00 14.304,56 85.827,36 

    
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 85.827,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico generalista, após a homologação do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 92/2021, pelas condições do Edital de Chamamento nº 020/2021 e seus anexos e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no BAIRRO 
PINHEIRINHO a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR, de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
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2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
 
4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
6. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
7. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
8. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.  
 
9. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
10. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
11. Registrar os atendimentos dos pacientes em prontuário eletrônico de sistema disponibilizado pelo 
Município. 
 
12. Obrigatoriamente participar em treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pelo 
Município. 
 
13. Comunicar com 30(trinta) dias de antecedência seu desligamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços contratados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle dos serviços executados pela CONTRATADA, deverá ser feito 
através de registro no ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões 
administrativas quando se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas na seguinte dotação 
orçamentária: 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte Saldo orçamentário R$ 

5550 

08.006 

10.301.1001.2.058 

 
3.3.90.34.00.00 

303 276.521,10 

5560 494 96.058,62 

5730 
10.301.1001.2.059 

000 3.014,79 

5740 494 22.207,24 

6070 10.302.1001.2.063 494 42.492,11 

6190 10.302.1001.2.064 494 3.600.961,20 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 
Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
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O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 

Francisco Beltrão, 17 de novembro de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  SILVIA LETICIA QUEIROZ BENATO 

  CPF 049.868.099-11 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
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  Proc. Administrativo 1- 2.557/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 31/01/2023 às 17:05:54

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE CONTRATOS PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Proc. Administrativo 2- 2.557/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 06/02/2023 às 15:24:32

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, MEDICOS

ADITIVO MEDICOS CONTRATOS

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0116_2023_Proc_2557_Aditivo_de_Alteracao_Qualitativa_alteracao_de_clausula_servicos_medicos_varios_contratados_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0116/2023 
 
 
PROCESSO N.º :  2557/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADOS :  FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA 

A. BOLDORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
HAMADA E ARAÚJO LTDA 
PAULO VICTOR BEZZERA EIRELI 
KAUANA PETROSKI – ME 
MATEUS FAGUNDES LTDA 
JAQUELINE SALMORIA 
LAIS LANGE LTDA 
ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
QUEIROZ BENATO CLÍNICA MÉDICA LTDA 

ASSUNTO : ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA  
 
  
 1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, em 

que pretende seja feita alteração nos Contratos de Prestação de Serviços n.º 61/2022 
(Inexigibilidade n.º 06/2022), 1079/2021 (Inexigibilidade n.º 97/2021), 151/2021 (Inexigibilidade n.º 
24/2021), 154/2022 (Inexigibilidade n.º 14/2022), 253/2020 (Inexigibilidade n.º 16/2020), 503/2021 
(Inexigibilidade n.º 44/2021), 616/2021 (Inexigibilidade n.º 54/2021), 715/2021 (Inexigibilidade n.º 
65/2021), 925/2020 (Inexigibilidade n.º 52/2020), 939 e 940/2021 (Inexigibilidade n.º 92/2021), 
especificamente para alterar a Cláusula Quarta, Parágrafo Único. 
 

É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

A alteração de contrato representa uma das prerrogativas atribuídas à Administração, 
nos termos do art. 58, inc. I, da Lei nº 8.666/93. Tal prerrogativa se justifica pelo poder/dever 
atribuído a esta de melhor tutelar o interesse público, cabendo-lhe, pois, em face de determinadas 
circunstâncias, realizar as necessárias adequações da avença, orientando-se pelos princípios da 
economicidade, da eficiência, da inalterabilidade do objeto, da igualdade, da moralidade e da 
motivação.  Eis o que estabelece o referido dispositivo:  

 
Art. 58 O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

 
Comumente, a doutrina distingue as alterações nos contratos administrativos em 

quantitativas e qualitativas. A alínea "a" do artigo 65, I, da Lei de Licitações trata das 
modificações qualitativas, ao passo que a alínea "b" se refere a modificações quantitativas:  

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 
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I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

 
 As alterações qualitativas são voltadas para o aprimoramento técnico e operacional do 

objeto inicialmente licitado. Já as modificações quantitativas nada mais são do que alterações na 
dimensão (quantidade) do objeto.  

 
Seja qual for o tipo de alteração contratual (qualitativa ou quantitativa) não se poderá 

desnaturar o objeto inicialmente licitado. Dessa forma, conciliam-se a necessidade de alterações 
na avença com a manutenção da essência do objeto da licitação, em respeito aos princípios da 
vinculação ao edital, isonomia, impessoalidade, dentre outros.  

 
A Decisão nº 215/2009 (Plenário) do TCU serve para ilustrar o entendimento da Corte de 

Contas sobre a impossibilidade de se desnaturar o objeto inicial da avença, ao prever que a 
alteração contratual só é possível se "não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado 

em outro de natureza e propósito diverso".  
 
Neste julgado, o Ministro revisor Adylson Motta asseverou que "a modificação decorrente 

não pode ser de vulto tal que venha a transfigurar o objeto original em outro, frustrando os princípios da 

obrigatoriedade de licitação e isonomia". 
 
Em resumo, as alterações nas especificações dos serviços não podem desvirtuar o objeto 

do contrato original. 
 
De qualquer forma, a análise jurídica sobre a possibilidade de alterações dos contratos 

administrativos deve ser promovida a partir da necessária convivência de dois grupos de 
elementos constitucionais: os princípios de isonomia e impessoalidade em matéria de 
contratações públicas, de um lado, e os princípios de eficiência e economicidade, de outro. 

 
Nesse contexto, a Lei nº. 8.666/93 traz os critérios objetivos que visam estabelecer o 

equilíbrio entre esses grupos de normas constitucionais, podendo-se afirmar que a mutabilidade 
é característica intrínseca dos contratos administrativos, limitada aos critérios objetivos previstos 
na mesma lei.  

 
A alteração do objeto contratual não é vedada, portanto. Apenas o administrador, em 

sua discricionariedade, deve seguir os balizamentos dados pela lei e pelos princípios 
administrativos. 

 
Sobretudo, a alteração deve ser moderada, de forma que tal modificação não transmude 

o objeto contratual, mantendo-se, assim, a correspondência entre o objeto da avença e o objeto do 
certame licitatório, a fim de que se evite afronta indireta ao princípio da primazia da licitação 
pública sobre contratações diretas (art. 37, XXI, da CF/88). 

 
De acordo com o entendimento do TCU, em sua Decisão nº. 215/1999 – Plenário, extrai-

se que: 
 

“Quase sempre, as alterações qualitativas são necessárias e imprescindíveis à realização do objeto 

e, conseqüentemente, à realização do interesse público primário, pois que este se confunde com 
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aquele. As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de projeto ou de 

especificação do objeto quanto da necessidade de acréscimo ou supressão de obras, serviços ou 

materiais, decorrentes de situações de fato vislumbradas após a contratação. Conquanto não se 

modifique o objeto contratual, em natureza ou dimensão, é de ressaltar que a implementação de 

alterações qualitativas requerem, em regra, mudanças no valor original do contrato.” (Grifei) 
 
No presente caso, a empresa contratada pretende a alteração qualitativa para o fim de 

alterar a Cláusula Quarta, Parágrafo Único, com a finalidade de acrescentar o seguinte requisito 
na execução dos serviços médicos: “Dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de 
receituário tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 
15(quinze) dias úteis a partir da emissão do contrato”.  
 

Portanto, constata-se que se trata de modificação qualitativa, decorrente de situações de 
fato verificadas após a contratação (pleno atendimento do fornecimento com modificação 
moderada das obrigações) e que não importa em gastos além dos previstos no contrato inicial, 
fato que, por si só, já demonstra a conveniência para a municipalidade. 

 
Sendo assim, não havendo descaracterização do objeto contratado, mas meros 

aperfeiçoamentos e adequações para atender os interesses e necessidades do Município e do 
prestador do serviço, não há óbice a que se promova a alteração pretendida. 

 
Ademais, verifica-se que foram observados todos os pressupostos preconizados pela lei 

e pelo próprio TCU para a excepcional modificação contratual, pois dessa maneira evita-se a 
excessiva onerosidade nas obrigações do contratado, sendo que o novo pacto representa a 
manifestação de sua vontade.  
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

pedido de termo aditivo aos contratos acima elencados, especificamente para alterar a Cláusula 
Quarta, Parágrafo Único, com a finalidade de acrescentar o seguinte requisito: “Dirigir-se à 8ª 
Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário tipo “A” (receita amarela), devendo estar 
de posse deste material, no máximo em 15(quinze) dias úteis a partir da emissão do contrato”.  

 
Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, por 

força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.1  
 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
     DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

          OAB/PR 41.048 

                                                 
1 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 

acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a perfeita 

execução dos contratos de que seja parte o Município.” A
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  Proc. Administrativo 3- 2.557/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 07/02/2023 às 06:56:45

 

aditivo adequação procedimento receita amarela contratos médicos

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_057_2023_medicos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 07/02/2023 11:43:23 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 382E-6288-F0A1-6AD5 
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DESPACHO N.º 057/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  2.557/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE SAÚDE 
LICITAÇÃO : 61/2022 
(INEXIGIBILIDADE N.º 06/2022), 1079/2021 (INEXIGIBILIDADE N.º 97/2021), 151/2021 (INEXIGIBILIDADE 

N.º 24/2021), 154/2022 (INEXIGIBILIDADE N.º 14/2022), 253/2020 (INEXIGIBILIDADE N.º 
16/2020), 503/2021 (INEXIGIBILIDADE N.º 44/2021), 616/2021 (INEXIGIBILIDADE N.º 
54/2021), 715/2021 (INEXIGIBILIDADE N.º 65/2021), 925/2020 (INEXIGIBILIDADE N.º 
52/2020), 939 E 940/2021 (INEXIGIBILIDADE N.º 92/2021) 

OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO  
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de alteração 
aos 61/2022 (Inexigibilidade n.º 06/2022), 1079/2021 (Inexigibilidade n.º 97/2021), 
151/2021 (Inexigibilidade n.º 24/2021), 154/2022 (Inexigibilidade n.º 14/2022), 253/2020 
(Inexigibilidade n.º 16/2020), 503/2021 (Inexigibilidade n.º 44/2021), 616/2021 (Inexigibi-
lidade n.º 54/2021), 715/2021 (Inexigibilidade n.º 65/2021), 925/2020 (Inexigibilidade n.º 
52/2020), 939 e 940/2021 (Inexigibilidade n.º 92/2021), referente à prestação de serviços 
de médico.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato ad-

ministrativo, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0116/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo espe-
cificamente para alterar a Cláusula Quarta, Parágrafo Único, com a finalidade de acrescen-
tar o seguinte requisito: “Dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de recei-
tuário tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 
15(quinze) dias úteis a partir da emissão do contrato”. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/382E-6288-F0A1-6AD5
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  Proc. Administrativo 4- 2.557/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 15/02/2023 às 10:37:19

 

BOM DIA

EM ANEXO 7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
253/2020 INEXIGIBILIDADE Nº 16/2020,

6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2022 INEXIGIBILIDADE Nº
14/2022,

7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2021, INEXIGIBILIDADE Nº
24/2021,

6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 61/2022, INEXIGIBILIDADE Nº
06/2022,

4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 171/2021 INEXIGIBILIDADE Nº
025/2021,

6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1079/2021 INEXIGIBILIDADE Nº
97/2021,

7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 503/2021 INEXIGIBILIDADE Nº
44/2021,

7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 616/2021 INEXIGIBILIDADE Nº
54/2021,

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 939/2021 INEXIGIBILIDADE Nº
92/2021,

6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 940/2021 INEXIGIBILIDADE Nº
92/2021,

9º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 925/2020, INEXIGIBILIDADE Nº
52/2020,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_4_META_CONT_171_2021_SCHIMITZ_SERVICOS_EM_SAUDE_LTDA_.pdf

ADITIVO_N_5_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_939_2021_ISABELLE_SILVA_COSSO_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf

ADITIVO_N_6_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_1079_2021_A_BOLDORI_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf

ADITIVO_N_6_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_154_2022_ANGIOCLIN_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf

ADITIVO_N_6_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_61_2022_FELIPE_JOSE_WEBBER_E_CIA_LTDA.pdf

ADITIVO_N_6_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_940_2021_QUEIROZ_BENATO_CLINICA_MEDICA_LTDA.pdf

ADITIVO_N_7_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_151_2021_HAMADA_e_ARAUJO_LTDA.pdf
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ADITIVO_N_7_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_253_2020_KAUANA_PETROSKI.pdf

ADITIVO_N_7_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_503_2021_MATEUS_FAGUNDES.pdf

ADITIVO_N_7_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_616_2021_HAMADA_e_ARAUJO_LTDA.pdf

ADITIVO_N_9_ALTERACAO_CLAUSULA_QUARTA_CONT_925_2020_LAIS_LANGE.pdf

PUBLICACAO_4_CONT_171_2021.pdf

PUBLICACAO_5_CONT_939_2021__2023_02_10_9223.pdf

PUBLICACAO_6_CONT_1079_2021.pdf

PUBLICACAO_6_CONT_154_2022_2023_02_09_.pdf

PUBLICACAO_6_CONT_940_20212023_02_10.pdf

PUBLICACAO_7_CONT_151_2021.pdf

PUBLICACAO_7_CONT_253_2020__2023_02_09_.pdf

PUBLICACAO_7_CONT_503_2021.pdf

PUBLICACAO_7_CONT_616_2021.pdf

PUBLICACAO_9_CONT_925_2020__2023_02_10_.pdf

PUBLICACAO_N_7_CONT_61_20222023_02_09_.pdf
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4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 171/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 025/2021 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa  

SCHMITZ SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: SCHMITZ SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

37.108.163/0001-00, com sede na RUA JOVENTINO BONETTI, 78, CEP: 85670000, centro, na cidade de 
Salto do Lontra/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA – Unidade de Pronto 

Atendimento 24 Horas, no Centro de Saúde do Bairro da Cango, no CAPS AD II e no Centro de Saúde da 
Cidade Norte, de acordo com Chamamento Público nº 003/2021. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 

Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de aditivo de meta ao contrato, para fim de acrescer a 
quantidade de serviços em 10% (dez por cento) ao item 04 (quatro) sobre o valor do contrato conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 2914/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Será acrescido ao contrato o valor do serviço abaixo especificado: 

Item Código  Descrição  Quantidade 
horas 

Valor da 
Hora 
R$ 

Valor  
Total 
R$ 

4 76185 Plantão para serviço de médico 
GENERALISTA, diurno e noturno de segunda a 
sexta-feira.  

197,00 111,84 22.032,48 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo é celebrado dentro o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total contratado, permitido pela legislação pertinente – Lei nº 8.666/93 – art. 65. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA SCHMITZ SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 
  

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL ANA MAIELI HOINATZ SCHMITZ 

CONTRATANTE CPF 087.953.609-80 
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5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 939/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 92/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.127.958/0001-25, com sede na Rua Mestre Teodoro Lourenço da Costa, 129, apto 104, CEP 78048425, 
Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá/MT. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família da COMUNIDADE DE KM 20, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 
 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
ISABELLE SILVA COSSO 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 027.527.701-11 
CONTRATANTE  
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6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1079/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 97/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa A. 

BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

44.335.044/0001-48, com sede na Rua ANTONIO L. SABADIN, 65, CEP: 85605-210, Bairro MINIGUACU, na 
cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO VILA NOVA, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta”, Parágrafo Único do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
A, BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
ALINE BOLDORI 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 063.321.189-38 
CONTRATANTE  
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6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

ANGIOCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: ANGIOCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.077.805/0001-10, Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 838, apartamento 304, centro, CEP 85.601-030, 
na cidade de Francisco Beltrão – PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO JARDIM ITÁLIA, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
ANGIOCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PAULO VICTOR BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 732.280.951-34 
CONTRATANTE  
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6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 61/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.077.805/0001-

10, com sede na Rua SERGIPE, 2665, CEP: 85601040, Bairro Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 
                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO PINHEIRINHO, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Juridica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA  

 

CPF Nº 020.762.969-21 
CONTRATADA 

FELIPE JOSE WEBBER 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 074.696.449-89 

CONTRATANTE  
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6º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 940/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 92/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.971.083/0001-79, com sede na Rua MARINO DE VASCONCELOS LEAO, 122, CEP 85601377. Bairro 
SAO CRISTOVAO, na cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família da BAIRRO PINHEIRINHO, de acordo com Chamamento Público nº 20/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA 

 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
SILVIA LETICIA QUEIROZ BENATO 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 049.868.099-11 
CONTRATANTE  
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7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 24/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

HAMADA & ARAUJO LTDA da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: HAMADA & ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.969.888/0001-90, com 

sede na RUA MARINGA, 89, CEP: 85605010, Bairro VILA NOVA, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 
                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO PINHEIRÃO, de acordo com Chamamento Público nº 11/2020. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta”, Parágrafo Único do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
HAMADA & ARAUJO LTDA 

 

CPF Nº 020.762.969-21 
CONTRATADA 

MARINE HAMADA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 442.259.798-14 

CONTRATANTE  
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7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 253/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 16/2020 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

KAUANA PETROSKI – ME, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: KAUANA PETROSKI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.357.604/0001-37, com 

sede na Rua Recieri Vitoreti, 99, CEP: 85635000 - Loteamento Araguaia, na cidade de Nova Esperança do 
Sudoeste/PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO SÃO FRANCISCO, de acordo com Chamamento Público nº 14/2019. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
KAUANA PETROSKI 

 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
KAUANA PETROSKI 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 094.412.489-59 
CONTRATANTE  
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7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 503/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 44/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

MATEUS FAGUNDES LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: MATEUS FAGUNDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.211.484/0001-03, com 

sede na Rua CAROLINA ZANETTE MARCELLO, 223, CEP: 85605-504, Bairro LUTHER KING, na cidade de 
FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 
06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 07/2021. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
MATEUS FAGUNDES LTDA 

 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
MATEUS FAGUNDES 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 094.974.269-41 
CONTRATANTE  
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7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 616/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 54/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

HAMADA & ARAUJO LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: : HAMADA & ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.969.888/0001-90, com 

sede na Rua MARINGA, 89, CEP: 85605010, Bairro VILA NOVA, na cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 
                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO SADIA, de acordo com Chamamento Público nº 07/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
HAMADA & ARAUJO LTDA 

 

CPF Nº 020.762.969-21 
CONTRATADA 

MARIANE HAMADA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF 442.259.798-14 

CONTRATANTE  
 

1Doc:          66/80



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
9º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 925/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 52/2020 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

LAIS LANGE LTDA, da forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, senhor CLEBER FONTANA, 
portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: LAIS LANGE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.519.648/0001-04, com sede na 

RUA Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, AP 01, CEP: 85601020, centro, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para atendimento na Unidade de Estratégia 

de Saúde da Família do BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO, de acordo com Chamamento Público nº 011/2020 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de alteração da “Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 
061/2022, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo Único o seguinte requisito: 
 

A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e solicitar a aquisição de receituário 
tipo “A” (receita amarela), devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
CLEBER FONTANA 

 
LAIS LANGE LTDA 

 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
LAIS LANGE 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 072.228.819-05 
CONTRATANTE  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nas 
disposições da Lei Municipal n.º 4.106 de 2013 e alterações, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada MARIA DE LOURDES FERNANDES 
MOREIRA DE MELLO do cargo de PROFESSORA, da REDE 
MUNICIPAL, a partir de 01 de fevereiro de 2023. 
  
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 02 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:4D14AD73 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 223/2022, de 12 de maio de 2022, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 18/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de piso laminado 
nas salas de aula do Centro Municipal e Educação Infantil Herbert de 
Souza, incluindo o fornecimento de material e mão de obra. 
  
FORNECEDOR: MADEBEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
MÓVEIS E CONSTRUÇÃO LTDA / CNPJ Nº: 09.513.894/0001-98 
VALOR TOTAL: R$ 3.248,08 (três mil, duzentos e quarenta e oito 
reais e oito centavos). 
  
Francisco Beltrão/PR 10 de fevereiro de 2023. 
  
DANIELA RAITZ 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
  
ALEX BRUNO CHIES 
Membro da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:4C60C720 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
MAQGILL J G MOVEIS E MAQUINAS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 128/2023 - referente a Processo dispensa nº 
15/2023. 
OBJETO: Aquisição de móveis planejados para o Gabinete do 
Prefeito Municipal e mobiliário para o DEBETRAN. 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 3.648,00 (três mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
MULINET & MELLO LTDA - ME. 
ESPÉCIE: Contrato nº 129/2023 - referente a Processo dispensa nº 
15/2023. 
OBJETO: Aquisição de móveis planejados para o Gabinete do 
Prefeito Municipal e mobiliário para o DEBETRAN. 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

9960 13.003.15.125.1502.2080 13 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 

260 02.001.04.122.0401.2003 0 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:6E4C535D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
EDEVALDO WELTER - TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato nº 127/2023 - referente a Processo dispensa nº 
16/2023. 
OBJETO: Contratação para serviços de transporte escolar por micro 
ônibus em estrada de chão, nos períodos matutino e vespertino, para 
alunos matriculados na rede pública de ensino das localidades de 
Linha Piracema, Linha Bom Jesus, Altaneira, Linha Cover, Linha 
Garbossa, Linha Formiga e Fazendinha para Assentamento Missões, 
totalizando 135 km diários, pelo período de quatro meses. 
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 66.765,60 (sessenta e seis mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30(trinta) dias mediante 
apresentação de Nota Fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

3670 07.002.12.365.1201.2033 107 3.3.90.33.03.00 Do Exercício 

3360 07.002.12.361.1201.2032 1013 3.3.90.33.03.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:3942E64A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
SCHMITZ SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. 

1Doc:          68/80



Paraná , 13 de Fevereiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2709 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        115 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 171/2021 – 
Inexigibilidade nº 25/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte de acordo com o Chamamento 
Público nº 003/2021. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de aditivo de meta ao contrato, para fim de acrescer a quantidade de 
serviços em 10% (dez por cento) ao item 04 (quatro) sobre o valor do 
contrato conforme o contido no Processo Administrativo nº 
2914/2023. 
ADITIVO: Será acrescido ao contrato o valor do serviço abaixo 
especificado: 
  

Item Código Descrição 
Quantidade 
horas 

Valor da 
Hora R$ 

Valor Total 
R$ 

4 76185 
Plantão para serviço de médico 
GENERALISTA, diurno e noturno de 
segunda a sexta-feira. 

197,00 111,84 22.032,48 

  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9F79B44F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1079/2021 
Inexigibilidade nº 97/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO VILA NOVA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta‖, Parágrafo Único do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
  
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0070A46B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa MATEUS FAGUNDES LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 503/2021 
Inexigibilidade nº 44/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 
07/2021. 

ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EE717B2D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa HAMADA & ARAUJO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 616/2021 
Inexigibilidade nº 54/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SADIA, de acordo com Chamamento Público nº 07/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:56341F50 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 
  
OBJETO – Aquisição de 4(quatro) microcomputadores completos 
para novas instalações do IPPUB – Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Francisco Beltrão. 
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
FORNECEDOR: L. L. MALKUT LTDA 
CNPJ Nº: 20.393.199/0001-72 
  

Item 
nº 

Código Especificação Quantidade Unidade 
Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01 86067 

Microcomputador completo com as seguintes 
características mínimas: - Processador de 6 
núcleos e 12 threads, frequência base mínima 
de 2.90GHZ e 12M de cache. Referência: 
Intel® Core™ i5-10400 - Placa mãe ATX, 
com conexões mínimas: 2xUSB 2.0, 2xUSB, 
sistema de áudio e porta LAN. Suporte a SSD 
tipo M2 e compatibilidade total com demais 
componentes do sistema; - Memória RAM 
16GB DDR4 (2x8GB) 4400MHz ou 
superior; - SSD de 512GB; - Placa de Vídeo 
GDDR6 4GB. Referência: GTX 1650 ou 

04 UN 4.100,00 16.400,00 
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equivalente; - Fonte de no mínimo 550W, 
certificação mínima 80 plus bronze PFC 
Ativo. Ref. Corsair ou equivalente técnico; - 
Kit com teclado, mouse, caixa de som e 
mousepad com apoio para o punho. - Licença 
para Windows 10 ou 11 PRO PT-BR; - 
Gabinete tipo ATX que comporte o hardware 
e no min. 1 (uma) ventoinha frontal e traseira 
de 120mm (inclusas). - Demais cabos e 
conexões necessárias para o funcionamento. 

  
Valor total dos gastos com o Processo de dispensa de licitação nº 
17/2023: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais). 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 
contrato. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão/PR, 10 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E75DEF3E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 – Processo nº 
30/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para produtos que serão 
utilizados na manutenção da piscina do Centro da Juventude. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 – SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. CNPJ Nº 18.202.203/0001-26. ITEM 01 R$ 54,99; ITEM 04 
R$ 11,00. 
2 – SANIGRAN LTDA. CNPJ Nº 15.153.524/0001-90. ITEM 2 R$ 
11,93; ITEM 03 R$ 249,88. 
3 - P.F MEOTTI LICITACOES LTDA. CNPJ Nº 
34.133.591/0001-97. ITEM 05 R$ 35,00. 
VALOR TOTAL R$ 12.269,50 (doze mil e duzentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos). 
  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:99F50D99 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 939/2021 
Inexigibilidade nº 92/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família da 
COMUNIDADE DO KM 20, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E995B453 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 940/2021 
Inexigibilidade nº 92/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO PINHEIRINHO, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), 
devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) 
dias úteis a partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:BEBBF7AB 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa LAIS LANGE LTDA.  
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 925/2020 
Inexigibilidade nº 52/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO, de acordo com Chamamento 
Público nº 11/2020. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
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ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 171/2021 – 
Inexigibilidade nº 25/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte de acordo com o Chamamento 
Público nº 003/2021. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de aditivo de meta ao contrato, para fim de acrescer a quantidade de 
serviços em 10% (dez por cento) ao item 04 (quatro) sobre o valor do 
contrato conforme o contido no Processo Administrativo nº 
2914/2023. 
ADITIVO: Será acrescido ao contrato o valor do serviço abaixo 
especificado: 
  

Item Código Descrição 
Quantidade 
horas 

Valor da 
Hora R$ 

Valor Total 
R$ 

4 76185 
Plantão para serviço de médico 
GENERALISTA, diurno e noturno de 
segunda a sexta-feira. 

197,00 111,84 22.032,48 

  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9F79B44F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1079/2021 
Inexigibilidade nº 97/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO VILA NOVA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta‖, Parágrafo Único do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
  
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0070A46B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa MATEUS FAGUNDES LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 503/2021 
Inexigibilidade nº 44/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 
07/2021. 

ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EE717B2D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa HAMADA & ARAUJO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 616/2021 
Inexigibilidade nº 54/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SADIA, de acordo com Chamamento Público nº 07/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:56341F50 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 
  
OBJETO – Aquisição de 4(quatro) microcomputadores completos 
para novas instalações do IPPUB – Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Francisco Beltrão. 
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
FORNECEDOR: L. L. MALKUT LTDA 
CNPJ Nº: 20.393.199/0001-72 
  

Item 
nº 

Código Especificação Quantidade Unidade 
Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01 86067 

Microcomputador completo com as seguintes 
características mínimas: - Processador de 6 
núcleos e 12 threads, frequência base mínima 
de 2.90GHZ e 12M de cache. Referência: 
Intel® Core™ i5-10400 - Placa mãe ATX, 
com conexões mínimas: 2xUSB 2.0, 2xUSB, 
sistema de áudio e porta LAN. Suporte a SSD 
tipo M2 e compatibilidade total com demais 
componentes do sistema; - Memória RAM 
16GB DDR4 (2x8GB) 4400MHz ou 
superior; - SSD de 512GB; - Placa de Vídeo 
GDDR6 4GB. Referência: GTX 1650 ou 

04 UN 4.100,00 16.400,00 
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Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
SAMANTHA PÉCOITS 
Pregoeira  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:08CE45F9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
ASSOCIAÇÃO NOVA SHALOM. 
ESPÉCIE: Contrato nº 124/2023 - referente a Processo dispensa nº 
14/2023. 
OBJETO: Aquisição de 25 exemplares do livro O SEGREDO DE 
TARTANINA e 25 exemplares do livro O TESOURO DE 
TARTANINA para utilização na capacitação de professores da rede 
municipal de ensino, sobre violência sexual na infância e adolescência 
e sobre bullying nas escolas 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 1.773,00 (um mil, setecentos e setenta e três 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
EDITORA CAQUI LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 125/2023 - referente a Processo dispensa nº 
14/2023. 
OBJETO: Aquisição de 10 exemplares do livro TUCA E JUBA para 
utilização na capacitação de professores da rede municipal de ensino, 
sobre violência sexual na infância e adolescência e sobre bullying nas 
escolas 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 305,90 (Trezentos e Cinco Reais e Noventa 
Centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

4600 07.003.12.361.1201.2039 104 3.3.90.30.46.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:B8838A4C 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 
  
EDITAL Nº 016/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
tecnologia da informação, para prover link de acesso à Internet das 
unidades da Municipalidade localizados na zona rural do município de 
Francisco Beltrão, contemplando suporte técnico, instalação, ativação 
e configuração dos equipamentos, considerando que o Pregão 
Eletrônico nº 172/2022 resultou frustrado. 
  

O Município de Francisco Beltrão-PR, torna público que fica 
SUSPENSO o Pregão Eletrônico nº 016/202, para revisão na 
descrição dos itens da licitação. 

  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
ALEX BRUNO CHIES 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:5AD12B7B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa ANGIOCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 154/2022 
Inexigibilidade nº 14/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO JARDIM ITÁLIA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D26C2683 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa KAUANA PETROSKI – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2020 
Inexigibilidade nº 16/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, de acordo com Chamamento Público nº 
14/2019. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
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equivalente; - Fonte de no mínimo 550W, 
certificação mínima 80 plus bronze PFC 
Ativo. Ref. Corsair ou equivalente técnico; - 
Kit com teclado, mouse, caixa de som e 
mousepad com apoio para o punho. - Licença 
para Windows 10 ou 11 PRO PT-BR; - 
Gabinete tipo ATX que comporte o hardware 
e no min. 1 (uma) ventoinha frontal e traseira 
de 120mm (inclusas). - Demais cabos e 
conexões necessárias para o funcionamento. 

  
Valor total dos gastos com o Processo de dispensa de licitação nº 
17/2023: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais). 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 
contrato. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão/PR, 10 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E75DEF3E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 – Processo nº 
30/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para produtos que serão 
utilizados na manutenção da piscina do Centro da Juventude. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 – SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. CNPJ Nº 18.202.203/0001-26. ITEM 01 R$ 54,99; ITEM 04 
R$ 11,00. 
2 – SANIGRAN LTDA. CNPJ Nº 15.153.524/0001-90. ITEM 2 R$ 
11,93; ITEM 03 R$ 249,88. 
3 - P.F MEOTTI LICITACOES LTDA. CNPJ Nº 
34.133.591/0001-97. ITEM 05 R$ 35,00. 
VALOR TOTAL R$ 12.269,50 (doze mil e duzentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos). 
  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:99F50D99 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 939/2021 
Inexigibilidade nº 92/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família da 
COMUNIDADE DO KM 20, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E995B453 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 940/2021 
Inexigibilidade nº 92/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO PINHEIRINHO, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), 
devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) 
dias úteis a partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:BEBBF7AB 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa LAIS LANGE LTDA.  
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 925/2020 
Inexigibilidade nº 52/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO, de acordo com Chamamento 
Público nº 11/2020. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
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Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
SAMANTHA PÉCOITS 
Pregoeira  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:08CE45F9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
ASSOCIAÇÃO NOVA SHALOM. 
ESPÉCIE: Contrato nº 124/2023 - referente a Processo dispensa nº 
14/2023. 
OBJETO: Aquisição de 25 exemplares do livro O SEGREDO DE 
TARTANINA e 25 exemplares do livro O TESOURO DE 
TARTANINA para utilização na capacitação de professores da rede 
municipal de ensino, sobre violência sexual na infância e adolescência 
e sobre bullying nas escolas 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 1.773,00 (um mil, setecentos e setenta e três 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
EDITORA CAQUI LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 125/2023 - referente a Processo dispensa nº 
14/2023. 
OBJETO: Aquisição de 10 exemplares do livro TUCA E JUBA para 
utilização na capacitação de professores da rede municipal de ensino, 
sobre violência sexual na infância e adolescência e sobre bullying nas 
escolas 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 305,90 (Trezentos e Cinco Reais e Noventa 
Centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

4600 07.003.12.361.1201.2039 104 3.3.90.30.46.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:B8838A4C 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 
  
EDITAL Nº 016/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
tecnologia da informação, para prover link de acesso à Internet das 
unidades da Municipalidade localizados na zona rural do município de 
Francisco Beltrão, contemplando suporte técnico, instalação, ativação 
e configuração dos equipamentos, considerando que o Pregão 
Eletrônico nº 172/2022 resultou frustrado. 
  

O Município de Francisco Beltrão-PR, torna público que fica 
SUSPENSO o Pregão Eletrônico nº 016/202, para revisão na 
descrição dos itens da licitação. 

  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
ALEX BRUNO CHIES 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:5AD12B7B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa ANGIOCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 154/2022 
Inexigibilidade nº 14/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO JARDIM ITÁLIA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D26C2683 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa KAUANA PETROSKI – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2020 
Inexigibilidade nº 16/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, de acordo com Chamamento Público nº 
14/2019. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

1Doc:          74/80



Paraná , 10 de Fevereiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2708 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        140 

Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
SAMANTHA PÉCOITS 
Pregoeira  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:08CE45F9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
ASSOCIAÇÃO NOVA SHALOM. 
ESPÉCIE: Contrato nº 124/2023 - referente a Processo dispensa nº 
14/2023. 
OBJETO: Aquisição de 25 exemplares do livro O SEGREDO DE 
TARTANINA e 25 exemplares do livro O TESOURO DE 
TARTANINA para utilização na capacitação de professores da rede 
municipal de ensino, sobre violência sexual na infância e adolescência 
e sobre bullying nas escolas 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 1.773,00 (um mil, setecentos e setenta e três 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
EDITORA CAQUI LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 125/2023 - referente a Processo dispensa nº 
14/2023. 
OBJETO: Aquisição de 10 exemplares do livro TUCA E JUBA para 
utilização na capacitação de professores da rede municipal de ensino, 
sobre violência sexual na infância e adolescência e sobre bullying nas 
escolas 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 305,90 (Trezentos e Cinco Reais e Noventa 
Centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 
do objeto. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

4600 07.003.12.361.1201.2039 104 3.3.90.30.46.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:B8838A4C 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 
  
EDITAL Nº 016/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
tecnologia da informação, para prover link de acesso à Internet das 
unidades da Municipalidade localizados na zona rural do município de 
Francisco Beltrão, contemplando suporte técnico, instalação, ativação 
e configuração dos equipamentos, considerando que o Pregão 
Eletrônico nº 172/2022 resultou frustrado. 
  

O Município de Francisco Beltrão-PR, torna público que fica 
SUSPENSO o Pregão Eletrônico nº 016/202, para revisão na 
descrição dos itens da licitação. 

  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
ALEX BRUNO CHIES 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:5AD12B7B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa ANGIOCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 154/2022 
Inexigibilidade nº 14/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO JARDIM ITÁLIA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D26C2683 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa KAUANA PETROSKI – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2020 
Inexigibilidade nº 16/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, de acordo com Chamamento Público nº 
14/2019. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

1Doc:          75/80



Paraná , 13 de Fevereiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2709 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        115 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 171/2021 – 
Inexigibilidade nº 25/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte de acordo com o Chamamento 
Público nº 003/2021. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de aditivo de meta ao contrato, para fim de acrescer a quantidade de 
serviços em 10% (dez por cento) ao item 04 (quatro) sobre o valor do 
contrato conforme o contido no Processo Administrativo nº 
2914/2023. 
ADITIVO: Será acrescido ao contrato o valor do serviço abaixo 
especificado: 
  

Item Código Descrição 
Quantidade 
horas 

Valor da 
Hora R$ 

Valor Total 
R$ 

4 76185 
Plantão para serviço de médico 
GENERALISTA, diurno e noturno de 
segunda a sexta-feira. 

197,00 111,84 22.032,48 

  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9F79B44F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1079/2021 
Inexigibilidade nº 97/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO VILA NOVA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta‖, Parágrafo Único do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
  
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0070A46B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa MATEUS FAGUNDES LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 503/2021 
Inexigibilidade nº 44/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 
07/2021. 

ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EE717B2D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa HAMADA & ARAUJO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 616/2021 
Inexigibilidade nº 54/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SADIA, de acordo com Chamamento Público nº 07/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:56341F50 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 
  
OBJETO – Aquisição de 4(quatro) microcomputadores completos 
para novas instalações do IPPUB – Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Francisco Beltrão. 
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
FORNECEDOR: L. L. MALKUT LTDA 
CNPJ Nº: 20.393.199/0001-72 
  

Item 
nº 

Código Especificação Quantidade Unidade 
Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01 86067 

Microcomputador completo com as seguintes 
características mínimas: - Processador de 6 
núcleos e 12 threads, frequência base mínima 
de 2.90GHZ e 12M de cache. Referência: 
Intel® Core™ i5-10400 - Placa mãe ATX, 
com conexões mínimas: 2xUSB 2.0, 2xUSB, 
sistema de áudio e porta LAN. Suporte a SSD 
tipo M2 e compatibilidade total com demais 
componentes do sistema; - Memória RAM 
16GB DDR4 (2x8GB) 4400MHz ou 
superior; - SSD de 512GB; - Placa de Vídeo 
GDDR6 4GB. Referência: GTX 1650 ou 

04 UN 4.100,00 16.400,00 
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ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 171/2021 – 
Inexigibilidade nº 25/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte de acordo com o Chamamento 
Público nº 003/2021. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de aditivo de meta ao contrato, para fim de acrescer a quantidade de 
serviços em 10% (dez por cento) ao item 04 (quatro) sobre o valor do 
contrato conforme o contido no Processo Administrativo nº 
2914/2023. 
ADITIVO: Será acrescido ao contrato o valor do serviço abaixo 
especificado: 
  

Item Código Descrição 
Quantidade 
horas 

Valor da 
Hora R$ 

Valor Total 
R$ 

4 76185 
Plantão para serviço de médico 
GENERALISTA, diurno e noturno de 
segunda a sexta-feira. 

197,00 111,84 22.032,48 

  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9F79B44F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1079/2021 
Inexigibilidade nº 97/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO VILA NOVA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta‖, Parágrafo Único do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
  
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0070A46B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa MATEUS FAGUNDES LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 503/2021 
Inexigibilidade nº 44/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SÃO MIGUEL, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 06 meses, de acordo com o Chamamento Público nº 
07/2021. 

ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EE717B2D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa HAMADA & ARAUJO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 616/2021 
Inexigibilidade nº 54/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO SADIA, de acordo com Chamamento Público nº 07/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:56341F50 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 
  
OBJETO – Aquisição de 4(quatro) microcomputadores completos 
para novas instalações do IPPUB – Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Francisco Beltrão. 
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
FORNECEDOR: L. L. MALKUT LTDA 
CNPJ Nº: 20.393.199/0001-72 
  

Item 
nº 

Código Especificação Quantidade Unidade 
Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01 86067 

Microcomputador completo com as seguintes 
características mínimas: - Processador de 6 
núcleos e 12 threads, frequência base mínima 
de 2.90GHZ e 12M de cache. Referência: 
Intel® Core™ i5-10400 - Placa mãe ATX, 
com conexões mínimas: 2xUSB 2.0, 2xUSB, 
sistema de áudio e porta LAN. Suporte a SSD 
tipo M2 e compatibilidade total com demais 
componentes do sistema; - Memória RAM 
16GB DDR4 (2x8GB) 4400MHz ou 
superior; - SSD de 512GB; - Placa de Vídeo 
GDDR6 4GB. Referência: GTX 1650 ou 

04 UN 4.100,00 16.400,00 
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equivalente; - Fonte de no mínimo 550W, 
certificação mínima 80 plus bronze PFC 
Ativo. Ref. Corsair ou equivalente técnico; - 
Kit com teclado, mouse, caixa de som e 
mousepad com apoio para o punho. - Licença 
para Windows 10 ou 11 PRO PT-BR; - 
Gabinete tipo ATX que comporte o hardware 
e no min. 1 (uma) ventoinha frontal e traseira 
de 120mm (inclusas). - Demais cabos e 
conexões necessárias para o funcionamento. 

  
Valor total dos gastos com o Processo de dispensa de licitação nº 
17/2023: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais). 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 
contrato. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão/PR, 10 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E75DEF3E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 – Processo nº 
30/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para produtos que serão 
utilizados na manutenção da piscina do Centro da Juventude. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 – SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. CNPJ Nº 18.202.203/0001-26. ITEM 01 R$ 54,99; ITEM 04 
R$ 11,00. 
2 – SANIGRAN LTDA. CNPJ Nº 15.153.524/0001-90. ITEM 2 R$ 
11,93; ITEM 03 R$ 249,88. 
3 - P.F MEOTTI LICITACOES LTDA. CNPJ Nº 
34.133.591/0001-97. ITEM 05 R$ 35,00. 
VALOR TOTAL R$ 12.269,50 (doze mil e duzentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos). 
  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:99F50D99 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa ISABELLE SILVA COSSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 939/2021 
Inexigibilidade nº 92/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família da 
COMUNIDADE DO KM 20, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E995B453 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa QUEIROZ BENATO CLINICA MEDICA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 940/2021 
Inexigibilidade nº 92/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO PINHEIRINHO, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), 
devendo estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) 
dias úteis a partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:BEBBF7AB 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa LAIS LANGE LTDA.  
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 925/2020 
Inexigibilidade nº 52/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO, de acordo com Chamamento 
Público nº 11/2020. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
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JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:B86B9B20 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa LAIS LANGE LTDA.  
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 925/2020 
Inexigibilidade nº 52/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO, de acordo com Chamamento 
Público nº 11/2020. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 10 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:1608B645 
 

DRH 
EDITAL 064-23 PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL - ÁREA 

URBANA - FUND I ED FÍSICA PSS 385-2022 
 
EDITAL Nº 064/2023 
  
O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 
385/2022; 
  
R E S O L V E  
  
Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado aberto através do 
Edital nº 385/2022, para provimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, para comparecerem no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a data de publicação deste 
Edital no Diário Oficial do Município, para comprovação das 
informações apresentadas na inscrição e demais documentos 
necessários, a fim de habilitarem-se à respectiva contratação. 
  
CARGO – PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL - ÁREA 
URBANA - EDUCAÇÃO FÍSICA 
  
C NOME RG DATA NASC PF 

4º CRISTIANE CIQUELERO 10.500.781-7 21/09/1991 75 

  

Art. 2º - O envelope com a lista de documentos pode ser retirado no 
Departamento de Recursos Humanos com antecedência. 
  
Art. 3º - O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) 
na data estabelecida no artigo 1º deste Edital implicará na perda do 
direito à contratação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 09 de fevereiro 
de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniella Lotici Kowalski 

Código Identificador:52CB92DC 
 

DRH 
EDITAL 065-23 PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL - ÁREA 

RURAL PSS 385-2022 
 
EDITAL Nº 065/2023 
  
O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 
385/2022; 
  
R E S O L V E  
  
Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado aberto através do 
Edital nº 385/2022, para provimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, para comparecerem no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a data de publicação deste 
Edital no Diário Oficial do Município, para comprovação das 
informações apresentadas na inscrição e demais documentos 
necessários, a fim de habilitarem-se à respectiva contratação. 
  
CARGO – PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL - ÁREA 
RURAL (EDUC. INFANTIL - ENSINO FUNDAMENTAL I) 
  
C NOME RG DATA NASC PF 

37º LUANA BATISTA ANTONELLI 126657544 - SSP/PR 23/05/1994 36 

  
Art. 2º - O envelope com a lista de documentos pode ser retirado no 
Departamento de Recursos Humanos com antecedência. 
  
Art. 3º - O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) 
na data estabelecida no artigo 1º deste Edital implicará na perda do 
direito à contratação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 09 de fevereiro 
de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniella Lotici Kowalski 

Código Identificador:8EF4CF09 
 

DRH 
EDITAL 066-23 PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL - ÁREA 

URBANA PSS 385-2022 
 
EDITAL Nº 066/2023 
  
O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 
385/2022; 
  
R E S O L V E  
  
Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado aberto através do 
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Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:2C6919ED 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa FELIPE JOSE WEBBER E CIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 61/2022 
Inexigibilidade nº 06/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO PINHEIRINHO, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria da 
Saúde, a Procuradoria Juridica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta, no Parágrafo Único, do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:BE0A34C3 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa CORDOVA & BORTOLINI LTDA. 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 1176/2022 – Pregão 
Eletrônico nº 177/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de óleo lubrificante e aditivos, 
para manutenção da frota de veículos e máquinas da Municipalidade 
conforme necessidade da Administração Municipal. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pelo Departamento de 
Garagem, o Departamento Jurídico opinou pelo pedido de aditivo para 
alterar a marca de item 31 do lote 01 do contrato, conforme o contido 
no Processo Administrativo nº 1.051/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica substituída a marca do produto, conforme 
especificado abaixo: 
  

Lote Item Código Descrição Marca contratada 
Marca aceita para 
alteração 

001 31 83879 

AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
DE NOX AUTOMOTIVO 
(ARLA 32), NECESSÁRIO A 
TECNOLOGIA SCR 
(REDUÇÃO CATALÍTICA 
SELETIVA), PRESENTE NOS 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
A DIESEL CLASSIFICADOS 
COMO COMERCIAIS 
PESADOS E SEMI-PESADOS 
FABRICADOS A PARTIR DE 
JANEIRO DE 2012. COM SELO 
DO REGISTRO E SELO DO 
IMMETRO E QUE ATENDA A 
NORMA ISO 22241. 
EMBALAGEM DE 20 LITROS. 
IGUAL OU EQUIVALENTE 

LUBRAX RODOARLA 

LUBRAX FLUA – ARLA 32, 
IPIRANGA ARLA 32. 

  
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:3323AF9C 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa A. BOLDORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1079/2021 
Inexigibilidade nº 97/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO VILA NOVA, de acordo com Chamamento Público nº 
20/2021. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta‖, Parágrafo Único do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
  
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:3132A86F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR e a 
empresa HAMADA & ARAUJO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 151/2021 
Inexigibilidade nº 24/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista, para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
BAIRRO PINHEIRÃO, de acordo com Chamamento Público nº 
11/2020. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de 
Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de alteração 
da ―Cláusula Quarta‖, Parágrafo Único do contrato nº 061/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.557/2023. 
JUSTIFICATIVA: Fica incluído na Cláusula Quarta, no Parágrafo 
Único o seguinte requisito: 
  
A CONTRATADA deverá dirigir-se à 8ª Regional de Saúde e 
solicitar a aquisição de receituário tipo ―A‖ (receita amarela), devendo 
estar de posse deste material, no máximo em 15 (quinze) dias úteis a 
partir da emissão desse termo aditivo. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:CEF0E08C 
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